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    Estado de Mato Grosso

                                   Câmara Municipal de Itanhangá

                                                    Gestão 2021/2024 – Biênio 2021 a 2022.


ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
CARTA CONVITE N° 001/2021
PROCESSO N° 002/2021
Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, as catorze horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Itanhangá/MT, reuniram-se os membros da Comissão de Permanente de Licitação, assim composta: Sr.ª Celeni Gehm – Presidente, Sr. Eliseu Savio Diniz – Secretário, e Srª. Luzia de Oliveira – Membro, designada pela Portaria nº 12/2021, de 08/09/2021, para analisar e julgar as propostas referentes ao objeto da Licitação na Modalidade Carta Convite nº 001/2021, cujo objeto trata-se de AQUISIÇÃO DE MÓVEIS TIPO POLTRONAS TIPO LUXO PARA O PLENÁRIO, CADEIRAS PRESIDENTE, KIT BANDEIRAS, E OUTROS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), conforme especificações contidas no Edital da Carta Convite 001/2021. Foram convidadas as seguintes empresas: 1) BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E POLTRONAS EIRELI, 2) I C S PLENARIO COMERCIO E SERVICO LTDA, 3) MB PLENARIO COMERCIO E SERVICOS EIRELI. Em seguida procedeu-se a abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO. Foi solicitado aos representantes das licitantes presentes para vistarem e verificarem que nenhum dos envelopes estava violado. Passou-se par a analise e conferencia da documentação, constatou-se que: todas as empresas foram habilitadas, sendo que a Empresa ICS Plenário Comércio e Serviço Ltda apresentou o Sr. José Emilio Perez de Oliveira como procurador e a Empresa Brasil Industria e Comércio de Móveis e Poltronas EIRELI apresentou o Sr. Cláudio José Carsolina para representa – la, todos com documentação que ficará anexada ao presente processo licitatório. Foi dada palavra aos representantes, sendo que não apresentaram qualquer manifestação ou impugnação quanto aos documentos vistados. As empresas participantes concordaram em abrir mão do prazo legal de recurso a quem tem direito na fase de habilitação, e não havendo manifestação de recurso por parte dos licitantes presentes, procedeu-se com abertura dos envelopes PROPOSTA, para rubrica, conhecimento dos preços e condições. Proposta apresentada, foi solicitado aos representantes das licitantes presentes, vistarem as propostas apresentadas e em seguida passou-se a análise das propostas por parte da Comissão, pelo critério de Menor Preço e as demais condições descritas no item 6 – critério de julgamento, constante da Carta Convite. Após análise das propostas verificou-se o seguinte quadro:  1 - ICS Plenário Comércio e Serviço Ltda, com proposta no valor de 105.988,00 (cento e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais); 2 – MB Comércio Plenário Comércio e Serviços EIRELI, com proposta no valor de 106.379,50 (cento e seis mil, trezentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos) e, 3 - Brasil Industria e Comércio de Móveis e Poltronas EIRELI, com proposta no valor de 106.769,00 (cento e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais). Desta forma, a CPL, decide por unanimidade de seus membros, julgar e, de consequência sugerir adjudicação do objeto licitado à empresa: ICS Plenário Comércio e Serviço Ltda. A presidente da Comissão declarou vencedora a empresa ICS Plenário Comércio e Serviço Ltda, que apresentou Documentação e Proposta atendendo todas exigências previstas em Edital. Não tendo nada mais a registrar, procedeu-se a leitura da presente Ata que foi aprovada e assinada pelos presentes, deu-se por encerrada a presente reunião as 15:50h min.
Celeni Gehm                               Eliseu Savio Diniz         Luzia de Oliveira  

Presidente da CPL                        Secretário                            Membro
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E POLTRONAS EIRELI

Representante: Cláudio José Carsolina
Assinatura do responsável__________________ 

I C S PLENARIO COMERCIO E SERVICO LTDA
Representante: José Emilio Perez de Oliveira
Assinatura do responsável__________________ 

MB PLENARIO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Representante: Márcio Leite Feitosa
Assinatura do responsável__________________ 
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